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Processo nº 1657/2022 (Câmara Sem Papel) 

Projeto de Emenda nº 27/2022 (Câmara Sem Papel)  

Autoria: Comissão Executiva da Câmara Municipal de 

Linhares 

Matéria Principal: Projeto de Resolução nº 07/2021 

(vinculado ao Proc. nº 6664/2021), de autoria da 

Comissão Executiva da CML 

 
PROJETO DE EMENDA. ALTERA OS ARTIGOS 4º, 
11 E 21, BEM COMO ACRESCENTA O ARTIGO 22 
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2021. 
VIABILIDADE JURÍDICA. CONSIDERAÇÕES. 
 

I – RELATÓRIO  

 
Cuida-se de parecer da proposição em epígrafe, de iniciativa 

Comissão Executiva da Câmara Municipal de Linhares, cujo 

conteúdo, em suma, visa – alterar os artigos 4º, 11 e 21, todos 

do Projeto de Resolução nº 07/2021, acrescentando, por fim, o 

artigo 22 à matéria principal. 

 

A matéria foi protocolizada em 14.03.2022, prosseguindo sua 

tramitação normal, tendo a Procuradoria da Casa exarado parecer 

pela viabilidade jurídica ao supracitado projeto de emenda.  

 

Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão 

para exame e parecer, na forma do art. 62, II, c/c arts. 63, e  

65, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, 
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instituído pela Resolução nº 001/2018. 

 
Eis, em síntese, o relatório. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  
 

O caso da proposição em análise, visa conceder – na forma 

e condições definidas na proposição – alterar os artigos 4º, 11 

e 21, todos do Projeto de Resolução nº 07/2021, acrescentando, 

por fim, o artigo 22 à matéria principal. 

 

Verifica-se, inicialmente, que o projeto em análise envolve 

gasto do erário público. O cerne da questão jurídica, portanto, 

consiste no exame do projeto de lei ao que dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em especial o previsto no artigo 16 e 

17 do referido diploma, sob pena de ser declarado nulo de pleno 

direito. 

 

Nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, tais documentos 

são indispensáveis quando a criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de ação governamental acarrete aumento da despesa.  

 

A proposição em análise apresentou a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro, bem como apresentou a declaração do 

ordenador da despesa demonstrando que o projeto de lei tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e de diretrizes 

orçamentárias. 

 

Portanto, o presente projeto de emenda em análise cumpriu as 

exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
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III – CONCLUSÃO   

 
Ante o exposto, a Comissão de finanças, economia, orçamento 

e fiscalização da Câmara Municipal de Linhares/ES - reunida com 

todos os seus membros - é pela APROVAÇÃO do Projeto de Emenda nº 

27/2022 de autoria do Comissão Executiva da Câmara Municipal de 

Linhares. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, em 07.04.2022 

 

 

 

 

 

 

WALDEIR DE FREITAS 

RELATOR 
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